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ESTADODA PARAÍBA R 

PREFEIT URA MUNICIPAL DE OLHOD’AGUA 
GABINETE DOPREFEITO 

“Eé, Trobathoe 

LEI Nº 149/2019 

DISPOE SOBRE O DIA DO 
EVANGELICO NO TERRITORIO 
DO MUNICIPIO DE OLHO 
DAGUA - PB, E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE OLHO 

D’AGUA. Faco saber que a Camara Municipal decreta e eu sanciono 

a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica Instituido, no &mbito municipal, o dia do Evangélico, a 

ser comemorado sempre no terceiro sábado do més de novembro. 

Art. 2° - Para a realizacao dos eventos, o poder Executivo Municipal, 

poderéa celebrar convénios com as Igrejas Evangélicas do nosso 

municipio. 

Art. 3° - O “dia do Evangélico” deverá constar no calendario Oficial 

do Municipio. 

Art. 4° - Revoga - se as disposições em contrario. 

Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao. 

Olho D'água - PB, 18 de Setembro de 2019. 
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